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NOME DA DISCIPLINA: 
TEORIA  CONTEMPORÂNEA  DO  PROCESSO  E  DIREITOS  FUNDAMENTAIS 

CÓDIGO:  
 

CONDIÇÃO DA DISCIPLINA:  [  ] Obrigatória          [  X ] Eletiva CARGA HORÁRIA: 
45h 

EMENTA: 
Teoria do processo. Norma e fatos jurídicos processuais. Negócios Jurídicos Processuais e negociação 
sobre o processo. Cooperação no processo civil. Direitos fundamentais processuais e devido processo 
legal. 

OBJETIVO GERAL: 
Analisar como as noções estruturantes da Teoria do Processo podem contribuir para a definição e 
aplicação dos direitos fundamentais processuais no contexto brasileiro. 

OBJETIVO ESPECÍFICO: 
- Articular a definição das categorias da Teoria do Processo a partir das noções de norma, fato jurídico e 
situação jurídica processual. 
- Identificar de que maneira as noções de norma, fato jurídico e situação jurídica podem ser úteis na 
definição dos direitos fundamentais processuais estabelecidos na Constituição brasileira. 
- Identificar os problemas e virtudes do processo de concretização dos direitos fundamentais 
processuais pelos tribunais superiores    

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1. Norma jurídica e negócio jurídico processual  

1.1. Norma, fato jurídico processual e situações jurídicas processuais 

1.2. Negócios jurídicos processuais: limites e possibilidades na atualidade 

1.3. O juiz em face do negócio jurídico processual 

1.4 Negócios pré-processuais e negócios processuais 

2. Colaboração no processo civil 

2.1 Deveres de cooperação do juiz 

2.2 As partes e seus deveres de colaboração no processo civil  

3. Neoprocessualismo 

3.1. Evolução do pensamento jurídico processual 

3.2. O neoprocessualismo no Brasil e visão crítica 

4. Direitos fundamentais processuais e devido processo legal brasileiro 

4.1. Razoável duração do processo 

4.2. Fundamentação das decisões judiciais 

4.3. Direito fundamental ao contraditório 

4.4. Direito à licitude na produção da prova 

4.5. Direito à segurança jurídica e coisa julgada  
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